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LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constitui¢io
Federal, da Convencéo sobre a Eliminagédo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; dispde sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Caodigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO VI
DISPOSICOES FINAIS

Art. 43. A alinea f do inciso Il do art. 61 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Codigo Penal), passa a vigorar com a seguinte redacéo:

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relacbes domésticas, de
coabitacdo ou de hospitalidade, ou com violéncia contra a mulher na forma
da lei especifica;

Art. 44. O art. 129 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Codigo
Penal), passa a vigorar com as seguintes alteracoes:



